
ESTADO DE SERGIPE
Prefeitura Municipal de Cristinápolis

Lei n.° 257/97 
De 18 de março de 1997.

Altera a Tabela I, 
instituída pelo artigo 91, 
da Lei n.° 209, de 20 de 
dezembro de 1993 e dá 
outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CRISTINÁPOLIS, 
ESTADO DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais,

Faz saber que a Câmara Municipal de Cristinápolis aprovou e eu 
sanciono a seguinte Lei:

Art. l.° - A tabela I, da Lei n.° 209 de 20 de dezembro de 1993, 
que fixa as alíquotas para a cobrança do imposto sobre os serviços de qualquer 
natureza -  ISS, passa a vigorar de acordo com a Tabela I em anexo.

Art. 2°  - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Cristinápolis/SE em 18 de
março de 1997.

Á
STIAO VITOR DOS SANTOS

Prefeito Municipal



TABELA I

ALÍQUOTAS DO IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER
NATUREZA -  ISS

BASE DE CÁLCULO

ITEM ESPECIFICAÇÃO

Art. 91 da Lei 
209/93

Art. 91 da Lei 
209/93

Alíquota % Alíquota UFM

01
I -  Sobre o preço do serviço: 
C onstrução  civ il, inclusive 
pav im en tação , te rrap lanagem , 
ob ras  e lé tricas, h id ráu licas, e outras 
en g en h aria  c iv il e  sob o reg im e de 
em pre itada  ou de adm inistração . 05

02 P esquisas, perfuração , c im en tação , 
perfilagem . estim u lação  e ou tros 
serv iços re lac ionados com  a 
exp lo ração  de  petró leo  e gás 
natural. 2 ,5

03 L ocação  de  b en s m óveis, inc lusive  
a rrendam en to  m ercantil. 1,5

04 D em ais  p restações de  serv iços de 
q u a lq u er natureza.

II -  Sobre o valor da UFM  
trim estral:

01 P ro fissiona l au tônom o de n íve l 
un iversitá rio  e  sociedades civ is, p o r  
cad a  sócio. 100

02 P rofissiona l au tônom o  de n ível 
m édio , inc lusive  rep resen tan te  
com ercial. 50

03 O utros p ro fiss iona is  au tônom os 25


